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REQUERIMENTO N° 189/ 2015

Requeiro a mesa, satisfeitas as formalidades r imentais para que seja

o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIV MUNICIPAL, para que o

mesmo após consulta com o setor competente, envi a esta CASA DE LEIS

as seguintes informações referente a Empresa M.U. ansportadora turística
e locação Ibiúna Ltda.

1) Que seja encaminhado a esta casa o analítico financeiro;
2) Qual a quantidade de carros e vans;

3) Relação de condutores e veículos que cada qual conduz;

JUSTIFICATIVA

Compete ao vereador fiscalizar as ações do Poder Executivo, conforme

art. 227, § 1.°do Regime Interno desta Casa de Leis.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA,

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2015 .
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